
Aula 9 – A Oferta e a Publicidade no CDC - 
Parte 1

No nosso dia a dia, somos bombardeados por informações: promoções de supermercado, anúncios de 
carros, ofertas de serviços de streaming. Cada uma dessas mensagens carrega uma promessa, uma 
expectativa. Mas o que acontece quando essa promessa não é cumprida? Ou, pior, quando ela nos induz ao 
erro? É exatamente nesse ponto que o Direito do Consumidor entra em cena, garantindo que a relação entre 
quem oferece e quem consome seja justa e transparente.

Esta aula é um convite para desvendarmos os bastidores da comunicação comercial, focando em dois pilares 
essenciais do Código de Defesa do Consumidor (CDC): a oferta e a publicidade. Compreender esses 
conceitos não é apenas uma questão legal; é uma ferramenta poderosa para você, seja como estudante 
buscando aprofundamento, seja como futuro profissional que lidará com essas dinâmicas diariamente. Ao 
final, você estará apto a identificar quando uma oferta é vinculante, reconhecer os elementos que a tornam 
válida e, crucialmente, diferenciar uma publicidade ética de uma enganosa.

Vamos explorar o princípio da vinculação da oferta, os elementos que a tornam clara e precisa, e mergulhar 
nas nuances da publicidade enganosa, tanto por ação quanto por omissão. Além disso, traremos as 
tendências mais recentes, como o impacto da LGPD e a responsabilidade dos influenciadores digitais, para 
que você tenha uma visão completa e atualizada do tema. Prepare-se para conectar a teoria à prática, 
analisando casos que ilustram a complexidade e a importância desses direitos.



O Princípio da Vinculação da Oferta: A 
Palavra Dada é Compromisso Legal
Imagine a seguinte situação: você vê um anúncio de um 
produto que deseja muito, com um preço irresistível. 
Corre até a loja, mas ao chegar, o vendedor informa que o 
preço anunciado era um erro ou que a promoção já 
acabou. Qual é a sua sensação? Frustração, certo? Essa 
experiência comum nos leva diretamente a um dos pilares 
do Direito do Consumidor: o princípio da vinculação da 
oferta. Ele é a garantia de que aquilo que é prometido ao 
consumidor deve ser cumprido.

Este princípio, consagrado no artigo 30 do Código de 
Defesa do Consumidor, estabelece que toda informação 
ou publicidade veiculada por qualquer meio de 
comunicação, referente a produtos ou serviços, obriga o 
fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar. Em 
outras palavras, a oferta não é apenas um convite; ela se 
torna um contrato, uma obrigação legal. É como se a 
palavra do fornecedor, uma vez dita publicamente, se 
transformasse em um compromisso inadiável, protegendo 
o consumidor de surpresas desagradáveis e de práticas 
comerciais desleais.

Artigo 30 do CDC: Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por qualquer 
forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, 
obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser 
celebrado.

Pense nisso como um aperto de mão invisível entre o fornecedor e o consumidor. No momento em que a 
oferta é divulgada, esse aperto de mão acontece, e as condições ali apresentadas se tornam parte integrante 
da relação de consumo. Não importa se a oferta foi feita em um panfleto, na televisão, na internet ou em uma 
vitrine; o que vale é a expectativa legítima que ela gerou no consumidor.



Desvendando a Vinculação: Mais do que 
um Simples Anúncio
A vinculação da oferta vai além de um simples preço. Ela abrange todas as informações essenciais do produto 
ou serviço: suas características, qualidades, quantidade, preço, condições de pagamento, prazos de entrega 
e quaisquer outros dados relevantes. Se um anúncio promete "frete grátis para todo o Brasil", essa condição 
se torna parte da oferta e deve ser cumprida. Se um pacote de viagem inclui "café da manhã e jantar", esses 
itens não podem ser cobrados à parte.

Características do Produto
Especificações técnicas, materiais, dimensões e 
funcionalidades

Condições de Pagamento
Formas aceitas, parcelamento, juros e taxas 
aplicáveis

Prazos e Garantias
Entrega, validade, garantia legal e contratual

Preço Final
Valor total com impostos, taxas e custos 
adicionais

Essa abrangência é fundamental porque o consumidor toma suas decisões de compra com base no conjunto 
de informações que lhe são apresentadas. Se o fornecedor pudesse alterar as condições a qualquer 
momento, a confiança nas relações de consumo seria minada, e o mercado se tornaria um ambiente de 
incertezas. O CDC, ao garantir a vinculação, busca equilibrar essa relação, colocando o consumidor em uma 
posição de maior segurança jurídica.

Imagine que você está comprando um carro e o anúncio detalha uma série de opcionais inclusos no preço. Ao 
fechar negócio, o vendedor tenta cobrar por esses opcionais separadamente. Pelo princípio da vinculação, o 
anúncio inicial, com todos os seus detalhes, é o que prevalece. É a proteção contra a "letra miúda" que tenta 
desdizer o que foi prometido em destaque. A lei entende que a boa-fé e a transparência devem ser a regra, e 
não a exceção, na comunicação comercial.



Os Elementos Essenciais da Oferta: 
Clareza, Precisão e Ostensividade
Para que uma oferta seja válida e, consequentemente, vinculante, ela não pode ser vaga ou ambígua. O 
Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 31, estabelece que a apresentação de produtos e serviços 
deve assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados. Esses três pilares – clareza, precisão e ostensividade – são cruciais para que o consumidor 
possa tomar uma decisão de compra informada e consciente.

Clareza
Linguagem simples e 
compreensível, sem termos 
técnicos excessivos ou 
ambiguidades

Precisão
Informações exatas e 
detalhadas sobre 
características, preços e 
condições

Ostensividade
Dados essenciais visíveis, 
acessíveis e de fácil 
percepção para o consumidor

A ausência de qualquer um desses elementos pode comprometer a validade da oferta e, em muitos casos, 
caracterizar uma prática abusiva ou até mesmo publicidade enganosa. Afinal, de que adianta uma oferta se o 
consumidor não consegue entender o que está sendo proposto, ou se as informações essenciais estão 
escondidas? O CDC busca garantir que a comunicação comercial seja um diálogo transparente, e não um 
monólogo confuso ou uma armadilha.

Pense na oferta como um convite para uma festa. Para que você decida ir, precisa saber claramente onde é, 
que horas começa e o que esperar (clareza e precisão). Além disso, o convite precisa chegar até você de 
forma visível e compreensível, e não escondido em um canto ou escrito em código (ostensividade). Sem 
esses detalhes, o convite perde seu propósito, e a festa, sua chance de ser prestigiada.



Clareza e Precisão: Evitando Armadilhas 
na Comunicação

Clareza
A clareza na oferta significa que a linguagem 
utilizada deve ser de fácil compreensão para o 
consumidor médio, sem termos técnicos excessivos 
ou jargões que exijam conhecimento especializado. 
A mensagem deve ser direta e inequívoca, evitando 
duplos sentidos ou interpretações ambíguas. Por 
exemplo, um anúncio que diz "desconto de até 
50%" é menos claro do que um que especifica 
"desconto de 50% em produtos selecionados da 
linha X". O primeiro pode gerar a expectativa de que 
todos os produtos têm 50% de desconto, o que nem 
sempre é verdade.

Precisão
Já a precisão exige que as informações sejam 
exatas e detalhadas o suficiente para que o 
consumidor saiba exatamente o que está 
adquirindo. Isso inclui especificar as características 
do produto (cor, tamanho, modelo), as condições do 
serviço (o que está incluído e o que não está), o 
preço final (com impostos e taxas), as formas de 
pagamento e os prazos. Uma oferta de "celular com 
câmera de alta resolução" é imprecisa; "celular com 
câmera de 108MP e zoom óptico 5x" é precisa. A 
precisão evita que o consumidor se sinta enganado 
ao descobrir que o produto ou serviço não 
correspondeu às suas expectativas detalhadas.

Exemplo Prático: Um anúncio que promete "internet ultra-rápida" sem especificar a velocidade em 
Mbps é vago. Já "internet de 500 Mbps com fibra óptica" é claro e preciso, permitindo ao 
consumidor avaliar se atende suas necessidades.

Esses dois elementos trabalham em conjunto para construir a confiança do consumidor. Quando uma oferta é 
clara e precisa, o consumidor se sente mais seguro para tomar sua decisão, pois entende plenamente o que 
está sendo oferecido. A falta de clareza ou precisão pode levar a mal-entendidos, frustrações e, em última 
instância, a litígios, prejudicando tanto o consumidor quanto a reputação do fornecedor.



Ostensividade: A Oferta que Não se 
Esconde
Além de ser clara e precisa, a oferta deve ser ostensiva. Isso significa que as informações essenciais 
precisam estar visíveis, acessíveis e de fácil percepção para o consumidor. Não adianta ter todas as 
informações corretas se elas estiverem escondidas em letras minúsculas, em um local de difícil acesso no 
site, ou em um canto obscuro do panfleto. A ostensividade garante que o consumidor não precise fazer um 
esforço desproporcional para encontrar os dados que são cruciais para sua decisão de compra.

Informações em 
Destaque
Preços, condições e 
restrições devem estar em 
tamanho legível e posição 
visível

Sem "Letra Miúda"
Dados essenciais não 
podem estar escondidos 
em rodapés ou links 
obscuros

Acessibilidade Visual
Contraste adequado, fonte 
legível e localização 
estratégica das 
informações

Pense na ostensividade como a iluminação de um palco. Os atores principais e os elementos mais 
importantes da cena devem estar bem iluminados e visíveis para toda a plateia. Se o preço de um produto 
está em destaque, mas as condições de pagamento ou os juros estão em letras minúsculas no rodapé, a 
oferta não é ostensiva. O mesmo vale para promoções que exigem a leitura de um longo regulamento em um 
link escondido. O CDC busca evitar essas "armadilhas visuais" que podem induzir o consumidor ao erro ou 
dificultar o exercício de seus direitos.

Um exemplo clássico de falta de ostensividade ocorre quando um produto é anunciado com um preço 
promocional, mas o valor real ou as condições para obter o desconto estão em uma fonte minúscula, quase 
ilegível, ou em um local que o consumidor dificilmente notaria. Outro caso comum é a oferta de um serviço 
com um valor atrativo, mas as taxas adicionais obrigatórias só são reveladas no momento da contratação, 
após o consumidor já ter dedicado tempo e esforço à escolha. A lei exige que a informação relevante esteja 
"na cara", para que o consumidor possa avaliá-la sem subterfúgios.



Publicidade Enganosa: A Sombra da 
Desinformação

Depois de entender como a oferta deve ser clara, precisa 
e ostensiva para vincular o fornecedor, precisamos 
abordar o lado oposto da moeda: o que acontece quando 
a comunicação comercial não cumpre esses requisitos e, 
pior, induz o consumidor ao erro? Entramos, então, no 
campo da publicidade enganosa, uma das práticas mais 
combatidas pelo Código de Defesa do Consumidor. Ela 
representa uma quebra de confiança fundamental na 
relação de consumo e pode causar sérios prejuízos ao 
consumidor.

Artigo 37 do CDC: É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. § 1º É enganosa qualquer 
modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, 
por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 
natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 
dados sobre produtos e serviços.

A publicidade enganosa é definida pelo artigo 37 do CDC como aquela que, por qualquer modalidade ou meio 
de veiculação, seja total ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, seja capaz 
de induzir o consumidor a erro sobre a natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, 
origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. Ou seja, não é preciso que a mentira seja 
explícita; basta que a publicidade tenha o potencial de confundir ou iludir o consumidor.

Imagine a publicidade como um guia turístico. Se esse guia te leva por um caminho errado, te mostra 
paisagens que não existem ou esconde informações importantes sobre o destino, ele está sendo enganoso. 
Da mesma forma, a publicidade enganosa distorce a realidade para atrair o consumidor, criando uma 
expectativa que não será correspondida. É uma prática que mina a liberdade de escolha do consumidor, pois 
sua decisão é baseada em premissas falsas ou incompletas.



Publicidade Enganosa por Comissão: A 
Mentira Explícita
A publicidade enganosa por comissão é a forma mais direta e fácil de identificar. Ela ocorre quando o 
fornecedor veicula informações falsas, exageradas ou inverídicas sobre o produto ou serviço. É a mentira dita, 
a afirmação que não corresponde à realidade. Aqui, o fornecedor age ativamente para enganar o consumidor, 
atribuindo características, qualidades ou benefícios que o produto ou serviço simplesmente não possui.

Promessas Falsas
Anunciar benefícios ou 
resultados que o produto não 
pode entregar

Produtos "milagrosos" 
sem comprovação 
científica

Resultados garantidos 
sem base real

Informações 
Inverídicas
Apresentar características 
técnicas ou qualidades que 
não existem

Especificações técnicas 
falsas

Origem ou composição 
incorretas

Descontos Enganosos
Anunciar promoções que não 
correspondem à realidade

Preços "de" inflacionados 
artificialmente

Descontos aplicáveis 
apenas a itens específicos 
não mencionados

Por exemplo, anunciar um produto como "o único no mercado que cura todas as doenças", sem qualquer 
comprovação científica, é uma publicidade enganosa por comissão. Da mesma forma, prometer um "desconto 
de 70%" em todos os produtos da loja, quando na verdade apenas uma pequena parcela de itens específicos 
tem esse desconto, também se enquadra nessa categoria. A ação de "cometer" a falsidade é o que 
caracteriza essa modalidade.

Um caso prático comum é o de produtos de beleza ou emagrecedores que prometem resultados milagrosos 
em tempo recorde, sem base científica ou evidências concretas. Outro exemplo é a venda de um carro usado 
como se fosse "zero quilômetro", ou a divulgação de um imóvel com características (número de quartos, 
metragem) que não correspondem à realidade. Em todos esses cenários, o fornecedor está ativamente 
induzindo o consumidor a erro por meio de uma afirmação falsa ou exagerada.



Publicidade Enganosa por Omissão: O Que 
Não Foi Dito
Nem toda mentira é dita; algumas são omitidas. A publicidade enganosa por omissão ocorre quando o 
fornecedor deixa de informar um dado essencial sobre o produto ou serviço, e essa omissão é capaz de 
induzir o consumidor a erro. Não se trata de uma falsidade ativa, mas sim da ausência de uma informação 
que, se fosse revelada, alteraria significativamente a decisão de compra do consumidor. É o "silêncio 
eloquente" que engana.

O que é omitido?

Taxas e custos adicionais obrigatórios

Restrições de uso ou limitações do produto

Condições específicas para obter benefícios 
anunciados

Riscos ou efeitos colaterais relevantes

Prazos de validade ou vigência de promoções

Imagine que você compra um pacote de internet que anuncia uma velocidade altíssima, mas não informa que 
essa velocidade só é atingida em horários de baixo tráfego ou que há um limite de dados após o qual a 
velocidade é drasticamente reduzida. A omissão dessas informações cruciais pode levar o consumidor a 
contratar um serviço que não atende às suas expectativas, configurando publicidade enganosa por omissão.

É como se o fornecedor contasse apenas metade da história, a parte bonita, e escondesse os detalhes que 
poderiam desestimular a compra. O CDC entende que o consumidor tem o direito de ter acesso a todas as 
informações relevantes para sua decisão, e a omissão deliberada dessas informações é tão prejudicial quanto 
uma mentira explícita.

Conceito Âmbito/Aplicação Exemplo

Enganosa por Comissão Afirmação ativa de falsidades ou 
exageros (Art. 37, § 1º, CDC - 
parte inicial)

Anunciar um produto como "cura 
milagrosa" sem comprovação

Enganosa por Omissão Omissão de dado essencial que 
induz ao erro (Art. 37, § 1º, CDC - 
parte final)

Não informar sobre taxas 
obrigatórias ou restrições de uso 
de um serviço



Características da Publicidade Enganosa: 
O Que a Torna Ilegal?
Para que uma publicidade seja considerada enganosa e, portanto, ilegal, ela precisa preencher alguns 
requisitos, conforme a interpretação do artigo 37 do CDC. Não basta que a informação seja imprecisa; é 
necessário que ela tenha o potencial de induzir o consumidor a erro. A análise é objetiva, ou seja, considera-
se o que um consumidor médio, com suas características e vulnerabilidades, entenderia da mensagem.

01

Potencial de Induzir ao Erro
A publicidade deve ser capaz de induzir o 
consumidor a erro. Isso significa que ela não precisa 
efetivamente enganar todos os consumidores, mas 
ter o potencial para fazê-lo. Se a mensagem é 
ambígua ou omite informações cruciais, e um 
consumidor razoável poderia ser levado a uma 
conclusão falsa, já se configura o engano. Não 
importa a intenção do fornecedor; o que importa é o 
efeito da publicidade sobre o consumidor.

02

Erro sobre Dados Essenciais
O erro deve ser sobre dados essenciais do produto 
ou serviço. Isso inclui a natureza (o que é o produto), 
características (como funciona, do que é feito), 
qualidade (nível de excelência), quantidade (quanto 
vem), propriedades (benefícios), origem (onde foi 
feito), preço (valor final) e quaisquer outros dados 
que influenciem a decisão de compra. Se a 
publicidade engana sobre um detalhe irrelevante, 
pode não ser considerada ilegal, mas se o erro recai 
sobre algo que faria o consumidor mudar de ideia, a 
ilegalidade se estabelece.

Análise Objetiva: A avaliação da publicidade enganosa não depende da intenção do fornecedor, mas 
sim do efeito que a mensagem pode causar no consumidor médio. É uma proteção baseada na 
vulnerabilidade informacional do consumidor.

Um exemplo prático é a publicidade de um curso que promete "emprego garantido" após a conclusão. Essa é 
uma afirmação que, na maioria dos casos, é impossível de ser garantida e induz o consumidor a erro sobre 
uma propriedade essencial do serviço (a empregabilidade). Outro caso é a promoção de um "sorteio" que, na 
verdade, exige a compra de um produto para participar, sem deixar isso claro. A falta de transparência sobre a 
condição de participação é um dado essencial omitido.



Análise de Casos Práticos de Publicidade 
Enganosa: Aprendendo com a Realidade
A teoria ganha vida quando a aplicamos a situações reais. Vejamos alguns exemplos clássicos de publicidade 
enganosa que ilustram os conceitos que acabamos de estudar:

1

A Falsa Promessa de Cura Milagrosa
Situação: Uma empresa de produtos naturais anuncia um suplemento como a "cura definitiva 
para a calvície em 30 dias", com depoimentos de pessoas que supostamente recuperaram o 
cabelo. No entanto, não há qualquer comprovação científica para essa alegação, e os 
depoimentos são de atores.

Análise: Publicidade enganosa por comissão. A empresa veicula informações falsas sobre as 
propriedades e características do produto, induzindo o consumidor a erro sobre sua eficácia. A 
promessa de cura sem base científica é um clássico exemplo de engano.

2

O Preço "A Partir de" Sem Clareza
Situação: Uma concessionária de veículos anuncia um carro com o preço "a partir de R$ 
50.000", mas ao chegar na loja, o consumidor descobre que esse valor se refere a uma versão 
básica sem opcionais, e que o modelo exposto no anúncio, com todos os acessórios, custa R$ 
75.000.

Análise: Publicidade enganosa por omissão e falta de clareza/precisão. A omissão das 
condições para o preço "a partir de" e a falta de clareza sobre qual modelo corresponde ao valor 
anunciado induzem o consumidor a erro sobre o preço real e as características do produto.

3

"Liquidação" com Preços Inflacionados
Situação: Uma loja de roupas anuncia uma "liquidação imperdível com 70% de desconto", mas 
dias antes da promoção, os preços originais dos produtos foram artificialmente aumentados para 
que o desconto parecesse maior do que realmente era.

Análise: Publicidade enganosa por comissão. A loja veicula uma informação falsa sobre o "preço 
original" e, consequentemente, sobre a real vantagem do desconto, induzindo o consumidor a 
erro sobre o preço e a qualidade da oferta.

Esses casos demonstram que a publicidade enganosa pode assumir diversas formas, mas o cerne é sempre o 
mesmo: a manipulação da informação para induzir o consumidor a uma decisão de compra que ele não 
tomaria se tivesse acesso à verdade completa e transparente.



O Impacto da LGPD na Oferta e 
Publicidade: Uma Nova Camada de 
Proteção

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), em vigor 
desde 2020, trouxe uma nova dimensão para as relações de 
consumo, especialmente no que tange à oferta e publicidade. 
Se antes o foco era a veracidade da informação sobre o 
produto ou serviço, agora também se exige transparência e 
consentimento sobre como os dados pessoais do consumidor 
são coletados, tratados e utilizados para direcionar essas 
ofertas e publicidades. A LGPD não substitui o CDC, mas o 
complementa, adicionando uma camada de proteção à 
privacidade do consumidor.

Coleta de Dados
Consentimento necessário para 
coletar informações pessoais

Publicidade Direcionada
Base legal exigida para usar 
dados em marketing 
personalizado

Direitos do Consumidor
Acesso, correção e exclusão de 
dados pessoais

A LGPD impacta diretamente a publicidade direcionada e o marketing digital. Para que um fornecedor possa 
enviar e-mails promocionais, exibir anúncios personalizados ou fazer ofertas com base no perfil de consumo 
de um indivíduo, ele precisa ter uma base legal para o tratamento desses dados, sendo o consentimento uma 
das mais comuns. Esse consentimento deve ser livre, informado e inequívoco, o que significa que o 
consumidor precisa saber exatamente para que seus dados serão usados e ter a opção de aceitar ou recusar.

Imagine que você está navegando em um site de compras e, de repente, começa a receber e-mails e 
anúncios sobre produtos que você apenas visualizou, mas não comprou. Se você não deu consentimento 
explícito para esse tipo de rastreamento e publicidade direcionada, a empresa pode estar violando a LGPD. A 
lei empodera o consumidor, dando-lhe o direito de saber quais dados são coletados, para que são usados e 
até mesmo de pedir sua exclusão. Isso força os fornecedores a serem mais transparentes e éticos na forma 
como abordam seus potenciais clientes.



Consumo na Era Digital e a Publicidade: 
Novos Desafios, Novos Direitos
A ascensão do comércio eletrônico, dos marketplaces e dos serviços por aplicativos transformou 
radicalmente a forma como consumimos e, consequentemente, como a publicidade é veiculada. Se por um 
lado a internet oferece conveniência e acesso a uma infinidade de produtos, por outro, ela apresenta novos 
desafios para a proteção do consumidor. A publicidade online, muitas vezes sutil e personalizada, exige uma 
atenção redobrada para garantir que os direitos do consumidor sejam respeitados.

Algoritmos e 
Personalização
Ofertas personalizadas baseadas 
em histórico de navegação podem 
criar bolhas de consumo e 
dificultar comparações objetivas 
de preços e condições.

Avaliações Manipuladas
A facilidade de criar perfis falsos 
ou comprar avaliações positivas 
pode induzir o consumidor a erro 
sobre a qualidade real de produtos 
e serviços.

Preços Dinâmicos
Valores que mudam conforme o 
perfil do usuário ou demanda 
podem ser abusivos se não houver 
transparência sobre os critérios de 
precificação.

Nesse ambiente digital, a linha entre conteúdo e publicidade pode ser tênue. Muitos sites e aplicativos utilizam 
algoritmos para exibir ofertas que parecem ser recomendações orgânicas, mas são, na verdade, anúncios 
pagos. Além disso, a facilidade de criar perfis falsos ou manipular avaliações de produtos e serviços pode 
levar o consumidor a erro, dificultando a identificação de informações genuínas. A transparência sobre a 
natureza comercial de uma mensagem é mais crucial do que nunca.

Pense nos "preços dinâmicos", onde o valor de um produto ou serviço pode mudar dependendo do histórico 
de navegação do usuário, da demanda ou até mesmo do dispositivo utilizado. Essa prática, embora não seja 
ilegal por si só, pode ser considerada abusiva se não houver clareza e transparência sobre como os preços 
são formados, induzindo o consumidor a pagar mais sem saber. A proteção do consumidor na era digital exige 
que os fornecedores garantam a mesma clareza, precisão e ostensividade das ofertas físicas, adaptando-se 
às particularidades do ambiente online.



Publicidade e Influenciadores Digitais: A 
Linha Tênue entre Conteúdo e Propaganda
Com a popularização das redes sociais, os 
influenciadores digitais se tornaram poderosos vetores de 
publicidade. Milhões de pessoas seguem e confiam nas 
opiniões de seus influenciadores favoritos, o que os torna 
alvos valiosos para marcas. No entanto, essa nova forma 
de publicidade trouxe consigo uma série de 
questionamentos e desafios legais, especialmente no que 
diz respeito à transparência e à responsabilidade.

A principal questão é a necessidade de deixar claro para 
o público quando uma publicação é um conteúdo editorial 
(opinião pessoal) e quando é uma publicidade paga ou 
patrocinada. Muitos influenciadores, intencionalmente ou 
não, borram essa linha, apresentando produtos ou 
serviços como se fossem meras recomendações, sem 
revelar o vínculo comercial com a marca. Essa falta de 
transparência pode induzir o consumidor a erro, pois ele 
acredita estar recebendo uma opinião imparcial, quando 
na verdade está diante de uma propaganda.

Identificação Clara
Uso obrigatório de 
hashtags como #publi, #ad, 
#publicidade ou 
#patrocinado de forma 
visível e no início da 
publicação

Responsabilidade 
Solidária
Tanto o influenciador 
quanto a marca podem ser 
responsabilizados por 
publicidade enganosa ou 
abusiva

Veracidade das 
Informações
O influenciador deve 
garantir que as informações 
sobre o produto ou serviço 
são verdadeiras e não 
enganosas

A legislação brasileira, por meio do CDC e de resoluções do CONAR (Conselho Nacional de 
Autorregulamentação Publicitária), exige que toda publicidade seja identificável como tal. Isso significa que 
influenciadores devem usar hashtags como #publi, #ad, #publicidade ou #patrocinado de forma clara e 
visível. Além disso, tanto o influenciador quanto a marca podem ser responsabilizados solidariamente por 
publicidade enganosa ou abusiva. É como se o influenciador se tornasse um "garoto-propaganda" moderno, 
sujeito às mesmas regras de ética e transparência que qualquer outro meio de comunicação.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao fim da primeira parte da nossa jornada sobre oferta e publicidade no CDC. Vimos que a oferta 
não é uma mera sugestão, mas um compromisso legal que vincula o fornecedor, desde que seja clara, precisa 
e ostensiva. Exploramos as diferentes facetas da publicidade enganosa, seja por uma mentira explícita 
(comissão) ou pela omissão de informações cruciais. E, para nos mantermos atualizados, discutimos como a 
LGPD e a ascensão dos influenciadores digitais adicionam novas camadas de complexidade e proteção a 
esse cenário.

Em prática: Lembre-se de que, como consumidor, você tem o direito de exigir o cumprimento da 
oferta exatamente como ela foi veiculada. Esteja atento a informações incompletas ou escondidas. 
Como futuro profissional, a ética e a transparência na comunicação são seus maiores ativos, 
evitando problemas legais e construindo a confiança do cliente.

Autoavaliação

Qual princípio do CDC estabelece que toda informação ou publicidade veiculada sobre produtos ou 
serviços obriga o fornecedor?

1.

a) Princípio da Boa-fé Objetiva

b) Princípio da Vinculação da Oferta

c) Princípio da Vulnerabilidade do Consumidor

d) Princípio da Transparência Contratual

Uma publicidade que omite um dado essencial sobre o produto, capaz de induzir o consumidor a erro, é 
classificada como:

2.

a) Publicidade Abusiva

b) Publicidade Comparativa

c) Publicidade Enganosa por Comissão

d) Publicidade Enganosa por Omissão

Qual dos elementos abaixo NÃO é um requisito essencial para que uma oferta seja considerada válida e 
vinculante, conforme o CDC?

3.

a) Clareza

b) Precisão

c) Ostensividade

d) Exclusividade

A LGPD impacta a publicidade ao exigir, principalmente, que o fornecedor:4.

a) Ofereça apenas produtos essenciais.

b) Obtenha consentimento para o tratamento de dados pessoais em publicidade direcionada.

c) Reduza o número de anúncios veiculados.

d) Utilize apenas influenciadores digitais em suas campanhas.

Um influenciador digital promove um produto em suas redes sociais sem indicar que se trata de uma 
publicidade paga. Explique por que essa prática pode ser considerada publicidade enganosa e quais as 
implicações para o influenciador e a marca.

5.

Gabarito
1. b | 2. d | 3. d | 4. b

Próxima Aula

Na Aula 10 – A Oferta e a Publicidade no CDC - Parte 2, aprofundaremos em outros aspectos cruciais, como a 
publicidade abusiva, o direito de arrependimento e as sanções aplicáveis às práticas ilegais de oferta e 
publicidade.

Recursos Adicionais

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90): Para consulta direta dos artigos mencionados.

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18): Para aprofundar no impacto da LGPD.

Site do CONAR (Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária): Para entender as diretrizes 
éticas da publicidade no Brasil.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


